
Sala da Comiss"ão de Constituiç'ão e Justiça,

oGlii /9Ç•

17 - RELCOM
17-1818/1995

- PAR	 eze
16-17n/1995

DA COM ISSO DE COMSTITUIVn E
JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI MQ 634/95.

Projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador
Antonio de Paiva Monteiro Filho, visa denominar de Maria
Alves da Silva o espaço livre sem denominaç"ão, .localizado
entre a Rua Lagoa das Pedras e Avenida Luiz Imp , a 'r' ato Vila
Cisper.

Esta Comiss"ão, a fim de se manifestar-sobre q.,
projeto de lei, solicitou o envio, ao Executivo, de um
ofício contendo um pedido de informaçes sobre o logradouro.
Em sua resposta, o Sr. Prefeito informou que: trata-se de
logradouro oficial pelo decreto n2 34.049, de 23/03/947
porém no denominado; os dados técnico s'ão suficientes para .
sua identificaço, bem como sua caracterizaç'ão está correta;
o referido logradouro no possui Codlog e, finalmente, que o
nome proposto	 constitui homonímia.

Por se tratar de matéria sujeita ao qu6rum de.
maioria simples para delit~aç'ão, é dispensada a votaço em'
Plenário, cabendo tal prerrogativa âS Comissi;es Permanents,
na forma do art. 46 7 X, do Regimento Interno desta Casa.

A proposta ampara-se nos arts. i3 1e XXI, e
70 7 XI e parágrafo ánico, da Lei Orgânica do Município.

Pela Legalidade.
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